
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 276, DE 2008 
 
 

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 
9.481, de 13 de agosto de 1997, que 
“dispõe sobre a incidência de imposto de 
renda na fonte sobre rendimentos de 
beneficiários residentes ou domiciliados 
no exterior, e dá outras providências”, 
para reduzir a zero a alíquota do imposto 
de renda na fonte sobre o pagamento de 
juros e comissões relativos a créditos 
obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento da produção de 
mercadorias agropecuárias de 
exportação. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° O art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................... 

....................................................................... 

XIII – juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e 
destinados ao financiamento da produção de mercadorias agropecuárias 
de exportação. 

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI, XII e XIII do caput 
deste artigo, deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

............................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 
após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O art. 1º só produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 
subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 


